
 

 

 

RELATÓRIO INICIAL 

 

Cumpre-se os despachos de fls. 18/19 e 20/21, exarados, respectivamente, por  Luciana 

Carla Soriano de Souza, por delegação do Conselheiro Antonio Nominando Diniz Filho, e pelo 

Diretor da DIAFI, Eduardo Ferreira Albuquerque, determinando a análise dos fatos denunciados 

e elaboração de relatório. 

 

1. Da Denúncia 

   
 Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte pelos Srs. José Fernandes Gorgonha 

Neto e Luan Cardoso de Meneses, acerca de supostas irregularidades praticadas pela gestora 

da Prefeitura Municipal de Rio Tinto,  Sra. Magna Celi Fernandes Gerbasi, elencadas a seguir: 

1.1 Alega o denunciante que a gestão municipal teria praticado possíveis atos de 

Improbidade Administrativa, quando realizou o leilão do veículo Mercedes Benz Sprinter, Tipo 

Ambulância, cor branca, Placa OFA-7369, cujo preço médio de mercado é R$ 80.000,00 (código 

FIPE 021146-0) de um veículo que era de propriedade do Governo do Estado e estava com 

cessão de uso dado pela Secretaria de Estado da Saúde, sendo arrematado como sucata pelo 

valor de R$ 16.000,00(dezesseis mil reais), mesmo o veículo se encontrando em plenas 

condições de uso. 

Diz o denunciante que tal ato configura, ao menos em tese, como ato doloso de improbidade 

administrativa, conforme art.10 da Lei 8.429/92, restando patente a ocorrência de atos lesivos 

ao patrimônio público, leiloando bem pertencente ao Estado da Paraíba, quando o veículo estava 

em pleno funcionamento, sem qualquer acidente ou defeito que inviabilizasse o veículo. 

1.2 Alega ainda que, a gestão municipal teria realizado diversas contratações por 

excepcional interesse público, visando tão somente satisfazer as necessidades dos 

apadrinhamentos políticos. 

 

Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI  

Departamento de Auditoria da Gestão Municipal I – DEAGMI 

Divisão de Auditoria da Gestão Municipal V – DIAGM II 

Processo: 3158/22 

Subcategoria: Denúncia 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 

Responsável Magna Celi Fernandes Gerbasi 

Exercício: 2021 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 05/11/2022 12:25. Validação: 4FE9.2DC1.2BED.1B4C.AC08.1DE2.6FB3.4E14. 

Relatório Inicial. Proc. 03158/22. Data: 01/11/2022 09:54. Responsável: Roseana B. de N. Teixeira.

22

22



 
2. Do pronunciamento da Auditoria. 

2.1  - Alienação da Ambulância - Segundo o denunciante, a gestão municipal teria 

praticado possíveis atos de Improbidade Administrativa, quando realizou o leilão do veículo 

Mercedes Benz Sprinter, Tipo Ambulância, cor branca, Placa OFA-7369, cujo preço médio de 

mercado é R$ 80.000,00 (código FIPE 021146-0) de um veículo que era de propriedade do 

Governo do Estado e estava com cessão de uso dado pela Secretaria de Estado da Saúde, 

sendo arrematado como sucata pelo valor de R$ 16.000,00(dezesseis mil reais), mesmo o 

veículo se encontrando em plenas condições de uso. Foi realizada pesquisa junto ao Sistema 

SAGRES e TRAMITA, através dos quais foram obtidas as seguintes informações: 

a) Foi realizado um leilão pela Prefeitura de Rio Tinto para vendas de bens móveis por 

terem se tornado antieconômicos e inservíveis para o Município, conforme item 1 do Edital de 

Leilão nº 001/2021 e no Anexo I encontra-se o veículo Ambulância Sprint Mercedes Benz.  
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Encontra-se no SAGRES Online registro de Receita de Alienação de Bens Móveis e 

Semoventes no valor de R$ 160.900,00, entretanto, não pode ser identificado o valor da 

alienação do veículo em questão, de forma individualizada. 

 

 
 
 
 
 Em virtude de ter sido informado pelo denunciante que a Ambulância Mercedes Benz 

Sprinter pertencia à Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba e foi cedida ao Município de Rio 

Tinto, e que tal cessão é de uso e guarda, não podendo ser alienada sem a autorização formal 

do cedente, entende a Auditoria que deve ser encaminhada a esta Corte de Contas os seguintes 

documentos: 

• Termo de cessão de uso da Ambulância Mercedes Benz Sprinter firmado entre a 

Secretaria de Saúde do Governo do Estado da Paraíba e a Prefeitura Municipal de Rio 

Tinto; 

• Termo da Secretaria de Saúde do Governo do Estado da Paraíba autorizando a 

Prefeitura a vender a Ambulância Mercedes Benz Sprinter, cor branca, Placa OFA-7369 
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•  Cópia do Laudo de Avalição da Ambulância Mercedes Benz Sprinter, com a 

identificação da pessoa que fez a avaliação, sendo, inclusive, necessária a comprovação 

de sua qualificação para elaboração de laudos de avaliação de veículos; e 

• Fotos da Ambulância Mercedes Benz Sprinter, cor branca, Placa OFA-7369, na data em 

que foi avaliada. 

 

2.2 - Contratação por excepcional interesse público – diz que o denunciante que, a 

gestão municipal teria realizado diversas contratações por excepcional interesse público, visando 

tão somente satisfazer as necessidades dos apadrinhamentos políticos. 

Em pesquisa realizada no Sagres, obteve-se a seguinte informação sobre a variação do 

número de contratados no exercício de 2021.  

Em janeiro/2021 havia 166 pessoas contratadas por excepcional interesse público e em 

dezembro/2021 o número aumentou para 571, apresentando uma variação de 243,97%. 

 

Tipo de Cargo JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
Contratação por excepcional 
interesse público 166 264 435 463 481 488 505 516 523 527 526 571 

 
 

 Ante o exposto, foram consideradas procedentes as denúncias. 
 
 
3. CONCLUSÃO 
 

 Ante o exposto, sugere-se a notificação da autoridade responsável, em respeito 

aos princípios do contraditório e de ampla defesa, com fins de que, querendo, apresentar defesa, 

no prazo regimental, para os fatos denunciados, bem como das observações que constam no 

presente relatório, em face das denúncias terem sido consideradas procedentes. 

É o relatório. 
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Mat. 3703282
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Plácido Cesar Paiva Martins Junior
Mat. 3703762

1 de Novembro de 2022
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